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Metal Morfose está de volta
O
informativo
M e t a l
Morfose fez

história na década de 90.
Levava aos associados
do SINTIMESC as
informações referentes
às lutas e conquistas da
categoria. Agora, em
2008, o Metal Morfose
está de volta, de cara
nova, com um formato
enxuto e eficiente.

Porém, a essência é
a mesma: servir de elo
permanente entre o
trabalhador e o sindicato,
sempre de forma rápida,
clara e objetiva.

A grande novidade é
que, a partir de agora, os
associados poderão
entrar em contato com
esta publicação,
mandando opiniões,
sugestões de pauta e
perguntas para o Metal
Morfose.

Este canal de
comunicação voltou para
fortalecer ainda mais a
relação entre o associado
e o sindicato.
Entre as novidades
também estão as novas
sessões do informativo.

O Espaço Saúde vai
abordar, a cada edição,
um tema relacionado aos
problemas de saúde do

trabalhador. A prevenção
e os tratamentos serão
abordados, assim como é
o caso da rubéola, doença
destacada nesta edição.

O sindicato
responde é outra forma
de participação efetiva do
associado. A idéia é
esclarecer as dúvidas
sobre os mais diversos
assuntos ligados ao
SINTIMESC. A partir da
próxima edição você já vai
contar com este espaço
aqui no Metal Morfose.

Se preferir, o
associado terá sua
identidade preservada ao
enviar suas perguntas
para a publicação.

Leia também:

Aprenda a calcular o valor do seguro desemprego

Rubéola: a importância da vacinação

Você sabe o que significa assédio moral?
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Pagamento por fora é trambicagem

A
ladroagem
continua. Tem
patrão que
insiste que o
trabalhador é
otário, o  tal

pagamento por fora ainda
acontece muito em

nossa categoria. É o
famoso salário que não
aparece registrado na
Carteira de Trabalho.
 Com essa
trambicagem, você fica
sem FGTS e INSS,
conseqüentemente,
com assistência social
e aposentadoria

reduzidas a somente o que
está na carteira.
         Outra malandragem
ilegal é patrão que não  assina
a carteira e paga o INSS do
empregado como autônomo.
A carteira de trabalho sempre
deve ser fichada. Sempre!
Trata-se de um direito seu.
Fique ligado!

 Seguro Desemprego

 Aprenda a calcular o benefício

O número de parcelas
a serem pagas varia

de três a cinco, em função
do tempo de serviço: 3
parcelas  (de 6 a 11 meses),
4 parcelas (de 12 a 23
meses) e 5 parcelas (no
mínimo 24 meses).
Se você quer conferir o

valor do seu seguro-
desemprego, o cálculo não
é complicado.
Mas vale lembrar que

existem limites mínimos e
máximos.
Ou seja, você receberá

pelo menos um salário
mínimo (R$ 415,00) e no
máximo R$ 776,00.
O valor depende da média

dos três últimos salários.
Para saber o valor correto
faça o seguinte cálculo:
a) para salários até R$

685,06 o valor da parcela
do seguro será obtido
através da multiplicação
do salário médio dos
últimos três meses
trabalhados, pelo fator
0.8 (80%).
b) para salários entre

R$ 685,07 e R$ 1.141,88
aplicar-se-á até o limite
de R$ 685,06 o fator 0.8
(80%) e, no que exceder,
até o limite de R$
1.141,88, multiplica-se
pelo fator de 0.5 (50%).O
valor do seguro será a
soma desses dois
valores.
c) para   salários

superiores  a    R$
1.141,88 o valor do
seguro será igual a R$
776,00.

O Sindicato
responde...

Esta coluna vai
responder, todo
mês, as dúvidas
dos associados com
relação aos seus direitos.
Participar  é fácil, basta enviar
sua pergunta para
sintimesc@matrix.com.br ou
telefonar pra (48) 3222-2498 ou
32220911.
Participe! Este é o seu canal de
comunicação direto com o
SINTIMESC.

A melhor maneira de
lutar pelos seus
direitos é ser  sindicalizado.
Para filiar-se ao SINTIMESC
você precisa comprovar seu
vínculo empregatício com a
empresa, preencher e assinar
a ficha de sócio. Então, não
perca tempo, sindicalize-se!

Tá na hora!



É um benefício constitucional
no valor de um salário mínimo,
assegurado ao trabalhador
cadastrado no PIS/PASEP, que
preencher as condições legais
para o seu recebimento, quais
sejam:
• Estar cadastrado no PIS/
PASEP há pelo menos cinco
anos;

• Ter recebido remuneração
mensal de até dois salários
mínimos médios durante o
ano-base 2007;

• Ter exercido atividade
remunerada, durante pelo
menos 30 dias, consecutivos
ou não, no ano-base
considerado para apuração.

Abono Salarial -  PIS

Se seu chefe
freqüentemente....

� Fala com você aos
gritos,faz ameaças
e intimidações;

� Quest iona seus
atestados médicos;

� Marca o número de
vezes que você vai
ao banheiro;

� Diz que você tem
p r o b l e m a s
psicológicos;

� Espalha fofocas a
seu respeito;

� Zomba de suas
c a r a c t e r í s t i c a s
físicas;

� Passa tarefas
humilhantes;

� Sobrecarrega você
de novas tarefas;

� Iso la você de
outros colegas;

� Proíbe que seus
colegas falem com
você;

� Não lhe dir ige a
palavra e ignora

sua presença
dirigindo-se apenas
aos outros;

� Cri t ica sua v ida
pessoal;

� Ret i ra sua
autonomia e seus
instrumentos de
trabalho.

Como reconhecer assédio moral

CALENDÁRIO ANO-BASE 2008 
(Exercício 2008/2009) 

NASCIDOS 
EM 

RECEBEM A 
PARTIR DE 

RECEBEM 
ATÉ 

JULHO  08 / 08 / 2008 30 / 06 / 2009 

AGOSTO  14 / 08 / 2008 30 / 06 / 2009 

SETEMBRO  20 / 08 / 2008 30 / 06 / 2009 

OUTUBRO  10 / 09 / 2008 30 / 06 / 2009 

NOVEMBRO  16 / 09 / 2008 30 / 06 / 2009 

DEZEMBRO  23 / 09 / 2008 30 / 06 / 2009 

JANEIRO  09 / 10 / 2008 30 / 06 / 2009 

FEVEREIRO  16 / 10 / 2008 30 / 06 / 2009 

MARÇO  23 / 10 / 2008 30 / 06 / 2009 

ABRIL  11 / 11 / 2008 30 / 06 / 2009 

MAIO  13 / 11 / 2008 30 / 06 / 2009 

JUNHO  18 / 11 / 2008 30 / 06 / 2009 
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Os homens são o principal
foco da campanha de
vacinação contra a
rubéola, que vai até o dia
12 de setembro deste ano.
Nos anos anteriores, as
crianças e as mulheres
foram vacinadas.  Porém,
desta vez devem se
vacinar homens e
mulheres de 20 a 39 anos.

E você já se vacinou?

Fazendo isso você se
protege e evita que sua
companheira grávida
adoeça e coloque em
risco o seu bebê. Só não
devem se vacinar
mulheres grávidas e
pessoas que tiveram
alergia à vacina.

Espaço Saúde

doença infecto-contagiosa
causada por vírus.

Quais os sintomas? 

O paciente apresenta
febre baixa, manchas na
pele, dor de cabeça e nas
articulações, gânglios
aumentados no pescoço e
atrás da orelha, entre
outros sintomas.

Como se transmite? 

A transmissão é
diretamente de pessoa a
pessoa, por meio das
secreções expelidas pelo
doente ao tossir, respirar,
falar ou respirar.

Como tratar? 

Não há tratamento
específico para a rubéola.
Em caso de suspeita, a
pessoa deve
imediatamente procurar
orientação médica.

Rubéola

A rubéola, também
conhecida como
“sarampo alemão”, é uma

Fique de olho
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Acidente de Trabalho

Procure seu sindicato quando
a empresa se negar a
preencher o formulário da
Comunicação de Acidente de
Trabalho (CAT). Conforme
prevê a lei, o sindicato é
autorizado a emitir esse
documento.

Danos morais

Se você sofrer  assédio moral
pelos seus superiores, a
primeira providência é fazer
um Boletim de Ocorrência
(B.O.) em uma delegacia de
polícia mais próxima.

Seus direitos

Na Internet você pode
conferir seus direitos
previstos na convenção
coletiva de trabalho. Acesse
nosso site:
www.sintimesc.com.br


